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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 24/99

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 17:00 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 28-12-1999

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Fernando José Pires Lopes                                   Presidente:

Vereadores:
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Faltas justificadas:
José Manuel Almeida Lourenço                                Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

27-12-1999

57.770.265,80

11.793.965,50
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Livro Nº (          )

ABERTURA
-----Aos vinte e oito dias do mês de Dezembro de mil novecentos e
noventa e nove, nesta vila de Castanheira de Pera e sala de
Reuniões sita no edíficio dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara
Municipal de Castanheira de Pera, sob a presidência do Vereador
senhor Fernando José Pires Lopes e a presença dos Vereadores
senhores Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia e Bebiano Antunes
Rosinha.---------------------------------------------------------
-----Foram consideradas justificadas as faltas do Sr. Presidente
e do Vereador José Manuel Almeida Lourenço.----------------------
Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.------------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 11.793.965$50--------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 57.770.265$80----------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----LUCIANO BELO BRAZ, requer aprovação do projecto de
Arquitectura de uma moradia a construir na Rua do Porto, nesta
vila. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.-----
-----Deferido.---------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----TELMO CARLO PIRES VERAS ALMEIDA JOAQUIM, requer aprovação
dos projectos de especialidades de uma moradia a construir em
Pera, e emissão da respectiva Licença. Tem Parecer Favorável do
Serviço de Obras e Urbanismo.------------------------------------
-----Deferido.---------------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----HORÁCIO FRANCISCO ANTUNES COSTA, requer licença por 12 meses
para construção de um estabelecimento industrial sito no
mini-parque industrial do Safrujo. Tem os pareceres da entidade
coordenadora, da DRAC e do SOU. Deferido. Comunique-se o teor do
parecer do SOU.--------------------------------------------------

REQUERIMENTOS DIVERSOS
-----ALDA DOS ANJOS ALMEIDA PEREIRA, requer concessão de Cartão
de Feirante. Deferido.-------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA - A Câmara Municipal de
Castanheira de Pera participou na iniciativa "Mostra do Mundo
Rural", realizada ao abrigo da Acção 6.1 - Programa Leader -
comparticipada comunitariamente em 73% do total das despesas
elegíveis, e na parte restante pelas entidades locais
participantes.---------------------------------------------------
-----Nestes termos a Câmara Municipal delibera nos termos da
alínea b) do nº. 4 do artigo 64º. da Lei nº. 169/99, de 18 de
Setembro ratificar a adesão àquele Programa bem como autorizar o
pagamento da respectiva comparticipação financeira, no montante
de Esc. 234.995$00.----------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO POR MORTE DE FUNCIONÁRIO - A Câmara
Municipal de Castanheira de Pera delibera, nos termos do
Decreto-Lei nº. 223/95, de 8 de Setembro, conceder o subsídio por
morte aos familiares de Almerindo Mendes Jorge, ex-funcionário da
Câmara, mediante a atribuição de uma prestação única, no montante
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equivalente a seis vezes o valor da remuneração mensal do
funcionário, conforme o previsto no artigo 7º. do diploma acima
mencionado.------------------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----SUBSÍDIO AO "CLUBE REPÚBLICA GOSCINIRIX"- A Câmara Municipal
de Castanheira de Pera delibera nos termos da alínea b) do nº. 4
do artigo 64º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, conceder o
apoio solicitado pelo "Clube República Goscinirix" por ofício de
27/12/99, no valor de Esc. 180.000$00, destinados a apoiar
diversas actividades de interesse público que têm vindo a ser
desenvolvidas no Concelho por aquela Associação.-----------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL (RATIFICAÇÃO) - Considerando que houve
urgente necessidade de reforçar algumas rúbricas da despesa
insuficientemente dotadas e no âmbito das competências conferidas
pelo nº. 3 do artigo 68º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, a
Câmara Municipal delibera que se proceda à ratificação da 13ª.
Alteração Orçamental, no valor de 11.781.000$00.-----------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES (APROVAÇÃO) - Ao abrigo do
artigo 4º. do Decreto nº. 341/83, de 21 de Julho, a Câmara
Municipal delibera aprovar a 4ª. Alteração ao Plano de
Actividades, no valor de 68.730.000$00.--------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO (APROVAÇÃO) - Ao abrigo do artigo
31º. do Decreto nº. 341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal
delibera aprovar a 14ª. Alteração ao Orçamento, no valor de
4.125.000$00.----------------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----DESOCUPAÇÃO DE FAIXA ADJACENTE AO CAMINHO MUNICIPAL SITO EM
CARREGAL FUNDEIRO (CARREIRA) - Foi ocupada pela Srª. Fernanda
Alves Henriques, parte da faixa adjacente ao caminho municipal,
que confronta com a sua habitação (a poente), sita em Carregal
Fundeiro (Carreira).---------------------------------------------
-----Aquela ocupação consistiu na pavimentação da faixa lateral
com posterior colocação de vasos de barro, dispostos ao longo da
mesma.-----------------------------------------------------------
-----Não subsistem quaisquer dúvidas sobre o caracter público
daquela via, pois esta foi construída pela Câmara Municipal de
Castanheira de Pera há cerca de 30 anos, encontrando-se desde
aquela data sob a sua jurisdição e administração. Assim, o
caminho em questão enquadra-se perfeitamente na categoria legal
de caminho público municipal, revestindo todas as características
técnicas inerentes a tal classificação. Com a sua criação o
caminho ingressou no domínio público da Autarquia, que o
consagrou de imediato ao uso público praticando, desde então,
todos os actos e factos que denunciam tal caracter e exprimem,
indubitavelmente, o animus possidendi da pessoa colectiva.-------
-----Ora, tanto as estradas como os caminhos municipais, embora
sendo de menor importância do que as estradas nacionais, são
igualmente servidos por faixas de protecção, que configuram
restrições de utilidade pública, legalmente impostas, e que se
destinam a garantir a segurança da circulação e a permitir a
realização de futuros alargamentos, obras de beneficiação, etc.
Por outro lado, é a própria lei que integra na área de
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competências das Câmaras Municipais as vias com as
características técnicas que o referido caminho apresenta.-------
-----Nestes termos a Câmara Municipal delibera notificar a Srª.
Fernanda Alves Henriques para proceder voluntariamente à
desocupação da faixa acima mencionada, concedendo-lhe para tal o
prazo de dez dias findo o qual actuará, no exercício dos seus
poderes de autoridade.-------------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----EDIFICIO MUNICIPAL POLIVALENTE - Presente ofício da Escola
de Condução Castanheirense, Ldª. datado de 27 de Dezembro de
1999, referência Polivalente. Deliberado manter a outorga da
escritura para o próximo dia 31 de Dezembro pelas 10H00,
informando que, caso a referida Sociedade se recuse a outorgar a
escritura, incorre em incumprimento.-----------------------------
-----Mais delibera notificar a Escola de Condução Castanheirense,
Ldª., para, querendo, efectuar vistoria ao referido imóvel no
dia 30 de Dezembro, pelas 10H30.---------------------------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA "MUSEU CASA DO TEMPO" -
No decorrer do processo do concurso em epígrafe surgiram várias
dúvidas quanto às peças patentes em concurso e não tendo sido
possível prestar os esclarecimentos solicitados, delibera-se
proceder à prorrogação do prazo para a entrega de propostas, nos
termos legais.---------------------------------------------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, respeitante às ordens
registadas sob os números 912, 915, 918, 920, 928 a 930, 1811,
1963, 1972 a 2126, 2130 e 2137 no valor de 61.768.081$00
respeitante a despesas Orçamentais e sob os números 156, 228 a
235 e 243 no valor de 7.573.417$00 respeitantes a Operações de
Tesouraria e delibera por unanimidade ratificá-los.--------------

INFORMAÇÕES
-----EDIFÍCIO MUNICIPAL POLIVALENTE - Relativamente à carta
datada de 27 de Dezembro, referência Polivalente, da firma Escola
de Condução Castanheirense, Ldª e no que respeita ao assunto das
áreas questionadas, foi prestada a seguinte informação:----------
-----No decorrer do processo foram detectados dois factos que
levaram a correcções na inscrição e descrição prediais
nomeadamente:----------------------------------------------------
a) Em 1996 a construção das "Avenidas Verdes" provocou uma
alteração de 68 m2 na área dos logradouros bem como mudança de
confrontação que ainda não estavam registados.-------------------
b) Também o prédio se encontrava incorrectamente descrito pelos
referidos serviços, referindo apenas o rés- do- chão e dois
andares o que obrigou à inclusão do 3º. andar.-------------------

ENCERRAMENTO
E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezassete horas, pelo que de tudo se lavrou a
presente acta que foi aprovada em minuta.------------------------
E eu, Maria Fernanda Babiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


